
Josf AFONSO BARBOSA CONDI , Prefeito Municipal de 4~udoR••Estado de são Pa~
lo, no uso de .uas atribuições legais, faz saber que a C••ara Municipal a
provou e ele sanciona e pro.ulga a seguinte lei:

ARTIGO 20 . Esta lei entrará e. vigor na data ~~ sua publicação, revogadas
• •a8 dispo.içae. e. contrario.

""~AGli'oOS

Publicada e registrada na ror•• da lei.

Jost AFONSO 9 R90SA CONDI
Prefeito M nicipal

Prefeitura Municipal de Agudos, 16 d aete. o de 1991.

ESTACO OE SÃO PAULO

LEI NO 2 .849 DE 16 DE SETEM9RO DE 1997

RETIFICA O ARTIGO 90 DA LEI NO

2.815 DE 29.01.97, E D1 OUTRAS'

PROVIDtNCUS .

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
PRAÇA TIRAOENTES. 650 - ex p 07 - CEP 17 120-000 - AGUDOS SP

CGC 46 137 44410001-74

ARTIGO 10. Fica retiticado o Artigo 80 da Lei nO 2.815 de 29.01.97, ex

cluindo-se a let ra "r" (ére) do Inc t eo I, que indica ua .ombro

da câ~ara Municipal para fazer parte do eNS_Conselho Municipal

de Saúde .
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